
INDICAÇÃO Nº 
1479
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências no sentido de viabilizar a implantação do Sistema de Coleta Móvel de Sangue no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação atende solicitação de dirigentes de bancos de sangue e hospitais, que defendem a implantação do Sistema Estadual de Coleta Móvel de Sangue como uma das medidas necessárias para aumentar o estoque de sangue. 

O serviço poderá ser oferecido em veículos adaptados, como ônibus e vans, para atendimento nas ruas, nos locais de trabalho e até na residência dos doadores.  Outra possibilidade é agendar a coleta pelo telefone gratuito do 0800, facilitando ainda mais as doações.

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de viabilizar a implantação desse serviço, que muito contribuirá para o aumento dos estoques de sangue e, por conseqüência, as chances de salvar vidas.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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